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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2011.
Determina a instalação de biombos em todas as instituições bancárias do Estado de Goiás.
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:

Artigo 1º – Os Estabelecimentos Bancários em todo o Estado de Goiás, que possuírem caixas de atendimento e/ou caixas automáticos em seu interior, deverão instalar biombos que permitam a vedação e privacidade dos usuários e clientes.

Parágrafo Único – As instalações dos biombos deverão acontecer entre a fila de espera e os referidos caixas.
Artigo 2º – Os Estabelecimentos bancários terão 120 (cento e vinte dias) para se adaptar ao que dispõe o primeiro artigo da presente Lei.

Artigo 3º – O Poder Executivo regulamentará a aplicação da presente Lei.
Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ISO MOREIRA
Deputado Estadual – PSDB
JUSTIFICATIVA
A presente proposição visa atender aos anseios de milhares de clientes e usuários dos caixas automáticos e de atendimento, que normalmente utilizam esses serviços para a realização de saques, consulta de saldo bancário, etc., se vêem diariamente constrangidos, pois o atual sistema não protege o seu direito à intimidade e à privacidade.

           Como dito, o presente projeto prevê verdadeira privacidade do usuário dos referidos serviços, uma vez que, ao sacar um montante elevado no caixa, o cliente fica exposto a assaltos ao sair da agência, pois nos caixas não existem nada que impeça outras pessoas de visualizarem o atendimento bancário. Na hipótese de alguém na fila de espera do caixa, com a intenção de informar a outra pessoa que está do lado de fora da agência, o mesmo sabe o montante sacado pelo cliente, facilitando a abordagem ao sair, uma vez que todo o processo de atendimento feito foi observado e repassado pelo informante.
No próprio biombo de proteção ao caixa, o banco poderá utilizar um cartaz com sua propaganda, diminuindo mais ainda a visibilidade de quem estiver na fila aguardando para ser atendido.

            Dessa forma, por ser imperiosa norma de segurança pública a ser adotada, a presente proposta resolve esse problema, sem que represente para os Bancos, que são o empreendimento mais lucrativo do país, um custo oneroso.
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